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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 05 de outubro de 1988

DOU 191-A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Na-
cional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado 
a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, 
a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na or-
dem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indis-
solúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se 
em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.
I - a soberania;

arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, desta CF.
arts. 36, 237, I a III, 260, 263, NCPC.
arts. 780 a 790, CPP.
arts. 215 a 229, RISTF.

II - a cidadania;
arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; e 60, § 4º, desta CF.
Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos necessários ao exercício 
da cidadania).
Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica da cidadania).

III - a dignidade da pessoa humana;
arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII a L; 34, VII, b; 226, § 7º, 227; e 230 desta CF.
art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo 
Federal que dispõem sobre a promulgação de convenções e recomendações 
da Organização Internacional do Trabalho - OIT ratificadas pelo Brasil).
Súm. Vin. 6; 11; 14; e 56, STF.

IV - os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa;
arts. 6º a 11; e 170, desta CF.
Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).
Lei 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

V - o pluralismo político.
art. 17 desta CF.
Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4º, II; e 61, § 2º, desta CF.
art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do disposto nos incisos I a 
III do art. 14 desta CF).

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre 
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

art. 60, § 4º, III, desta CF.
Súm. Vinc. 37, STF.
Súm. 649, STF.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federa-
tiva do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a Convenção Sobre os Direitos 
das Crianças).
art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pacto Internacional Sobre Direitos Eco-
nômicos, Sociais e Culturais).

II - garantir o desenvolvimento nacional;
arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualda-
des sociais e regionais;

arts. 23, X; e 214 desta CF.
arts. 79 a 81, ADCT.
EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).
LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

art. 4º, VIII, desta CF.
Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo 
Federal que dispõem sobre a promulgação de convenções e recomendações 
da Organização Internacional do Trabalho – OIT ratificadas pelo Brasil).
Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Interamericana para Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Contra Pessoas Portadoras de Deficiência).
Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eliminação de Todas as For-
mas de Discriminação Contra a Mulher).
Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política Nacional de Promoção da Igual-
dade Racial - PNPIR).
Dec. 11.471/2023 (Institui o Conselho Nacional dos Direito das Pessoas 
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, Queers, Intersexos, As-
sexuais e Outras).
ADPF 132 e ADIn 4.277 (Reconhecimento da legalidade jurídica da união 
civil entre pessoas do mesmo sexo, DOU, 13.05.2011).

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações 
internacionais pelos seguintes princípios:

arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.
I - independência nacional;

arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.
Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização e o funcionamento do Conselho 
de Defesa Nacional) e Dec. 893/1993 (Regulamento).

II - prevalência dos direitos humanos;
Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
- Pacto de São José da Costa Rica).
Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de reconhecimento da compe-
tência obrigatória da Corte Interamericana em todos os casos relativos à in-
terpretação ou aplicação da Convenção Americana sobre Direitos Humanos).
Lei 12.528/2011 (Comissão Nacional da Verdade).
Dec. 8.767/2016 (Promulga a Convenção Internacional para a Proteção de 
Todas as Pessoas contra o Desaparecimento Forçado).

III - autodeterminação dos povos;
IV - não intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

art. 5º, XLII e XLIII, desta CF.
Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção Interamericana contra o Terrorismo).

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
X - concessão de asilo político.

Dec. 55.929/1965 (Promulga a Convenção sobre Asilo Territorial).
Lei 9.474/1997 (Estatuto dos Refugiados, de 1951).
arts. 27 a 29 da Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a inte-
gração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Dec. 350/1991 (Promulga o Tratado para a Constituição de um Mercado 
Comum - Mercosul).
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LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS  
DO DIREITO BRASILEIRO

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro

Antiga Lei de Introdução ao Código Civil (LICC). Ementa com redação dada 
pela Lei 12.376/2010.
DOU, 09.09.1942.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta:
Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em to-
do o país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada.

art. 62, §§ 3º; 4º; 6º e 7º, CF.
arts. 101 a 104, CTN.
Lei 2.770/1956 (Suprime a concessão de medidas liminares nas ações e procedi-
mentos judiciais de qualquer natureza que visem a liberação de bens, mercadorias 
ou coisas de procedência estrangeira).
Lei 3.244/1957 (Dispõe sobre a reforma da tarifa das alfândegas).
Lei 4.966/1966 (Isenta dos impostos de importação e consumo e da taxa de des-
pacho aduaneiro os bens dos imigrantes).
Dec.-Lei 333/1967 (Dispõe sobre a entrada em vigor das deliberações do Conse-
lho de Política Aduaneira e incorpora às alíquotas do imposto de importação a 
taxa de despacho aduaneiro).
art. 8º, LC 95/1998 (Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a conso-
lidação das leis).

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasilei-
ra, quando admitida, se inicia três meses depois de oficialmente 
publicada.
§ 2º (Revogado pela Lei 12.036/2009.)
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de 
seu texto, destinada a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos 
anteriores começará a correr da nova publicação.
§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova. 
Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor 
até que outra a modifique ou revogue. 

LC 95/1998 (Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consoli-
dação das leis).

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o 
declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule 
inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 
§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par 
das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior.
§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura 
por ter a lei revogadora perdido a vigência.
Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a 
conhece.
Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com 
a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.

arts. 140, 375 e 723, NCPC.
arts. 100; 101 e 107 a 111, CTN.
art. 8º, CLT.
art. 2º, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 
se dirige e às exigências do bem comum.
Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o 
ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. (Redação 
dada pela Lei 3.238/1957.)

art. 5º, XXXVI, CF.
art. 1.787, CC/2002.
Súm. Vinc. 1, STF.

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a 
lei vigente ao tempo em que se efetuou. (Parágrafo incluído pela 
Lei 3.238/1957.)
§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, 
ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do 
exercício tenha termo pré-fixo, ou condição preestabelecida inalte-
rável, a arbítrio de outrem. (Parágrafo incluído pela Lei 3.238/1957.)

arts. 131 e 135, CC/2002.
§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de 
que já não caiba recurso. (Parágrafo incluído pela Lei 3.238/1957.)

art. 5º, XXXVI, CF.
arts. 121; 126 a 128; 131 e 135, CC/2002.
art. 502, NCPC.

Art. 7º A lei do país em que domiciliada a pessoa determina as re-
gras sobre o começo e o fim da personalidade, o nome, a capaci-
dade e os direitos de família.

arts. 1º a 10; 22 a 39, 70 a 78 e 1.511 a 1.638, CC/2002.
Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
v. Dec. 66.605/1970 (Promulgou a Convenção sobre Consentimento pa-
ra Casamento).
v. Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).
Enunciado 408 das Jornadas de Direito Civil.

§ 1º Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a lei bra-
sileira quanto aos impedimentos dirimentes e às formalidades da 
celebração.

art. 1.511 e ss., CC/2002.
arts. 8º e 9º, Lei 1.110/1950 (Dispõe sobre o reconhecimento dos efeitos ci-
vis do casamento religioso).
Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se perante auto-
ridades diplomáticas ou consulares do país de ambos os nubentes. 
(Redação dada pela Lei 3.238/1957.)

art. 1.544, CC/2002.
§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de 
invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal.

arts. 1.548 a 1.564, CC/2002.
§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei do país 
em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este for diverso, a do 
primeiro domicílio conjugal.

arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.
§ 5º O estrangeiro casado que se naturalizar brasileiro pode, me-
diante expressa anuência de seu cônjuge, requerer ao juiz, no ato 
de entrega do decreto de naturalização, se apostile ao mesmo a 
adoção do regime de comunhão parcial de bens, respeitados os 
direitos de terceiros e dada esta adoção ao competente registro. 
(Redação dada pela Lei 6.515/1977.)

arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.
§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos os cônjuges 
forem brasileiros, só será reconhecido no Brasil depois de 1 (um) ano 
da data da sentença, salvo se houver sido antecedida de separação 
judicial por igual prazo, caso em que a homologação produzirá 
efeito imediato, obedecidas as condições estabelecidas para a 
eficácia das sentenças estrangeiras no país. O Superior Tribunal de 
Justiça, na forma de seu regimento interno, poderá reexaminar, a 
requerimento do interessado, decisões já proferidas em pedidos de 
homologação de sentenças estrangeiras de divórcio de brasileiros, 
a fim de que passem a produzir todos os efeitos legais. (Redação 
dada pela Lei 12.036/2009.)

arts. 105, I, l; e 227, § 6º, CF.
art. 961, NCPC.

§ 7º Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da família 
estende-se ao outro cônjuge e aos filhos não emancipados, e o do 
tutor ou curador aos incapazes sob sua guarda.

arts. 226, § 5º; e 227, § 6º, CF.
arts. 3º; 4º; e 76, p.u., CC/2002.
Lei 10.216/2001 (Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras 
de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental).

§ 8º Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-se-á domiciliada 
no lugar de sua residência ou naquele em que se encontre.

art. 46, NCPC.
Art. 8º Para qualificar os bens e regular as relações a eles concer-
nentes, aplicar-se-á a lei do país em que estiverem situados.
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CÓDIGO CIVIL

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

DOU, 11.01.2002.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS PESSOAS

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil.
arts. 3º a 5º; 11 a 21; e 972 a 980 deste Código.
art. 70, NCPC.
art. 7º, caput, Dec.-Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às normas do Direito 
Brasileiro – LINDB, antiga LICC).
art. 6º, da Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento 
com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos 
do nascituro.

arts. 5º; 115 a 120; 166, I; 542; 1.597; 1.598; 1.609, p.u.; 1.690, caput; 1.779; 
1.798; 1.799, I; 1.800; e 1.952 deste Código.
arts. 124 e 128, CP.
arts. 50, 71, 178, 896, NCPC.
arts. 7º a 10; 228; e 229, Lei 8.069/1990 (ECA).
arts. 50 a 66; Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
arts. 3º a 5º, Lei 11.105/2005 (Lei de Biossegurança). 
art. 7º, caput, Dec.-Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às normas do Direito 
Brasileiro - LINDB, antiga LICC).
Enunciados 1 e 2 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos. (Alterado pe-
la Lei 13.146/2015.)

arts. 5º, 22 a 25; 76; 105; 115 a 120; 166, I; 198, I; 471; 543; 1.634, V; e 1.781 
deste Código.
arts. 71, 72, 447, NCPC.
Enunciado 138 das Jornadas de Direito Civil.

I a III - (Revogados pela Lei 13.146/2015.)

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de 
os exercer: (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

arts. 171, I; 1.634, V; 1.642, VI; 1.647; 1.649; e 1.651 deste Código.
arts. 71, 72, 74 e 447, NCPC.
arts. 34; 50, p.u.; e 52, CPP.
arts. 2º; 36; 42; 60; 104; e 142, Lei 8.069/1990 (ECA).

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
arts. 5º, p.u.; 180; 666; 1.634, V; 1.690; 1.747, I; e 1.774, deste Código.
art. 793, CLT.
art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Alterado pela Lei 
13.146/2015.)

art. 1.767, I a III, deste Código.
art. 30, § 5º, Dec.-Lei 891/1938 (Aprova a Lei de Fiscalização de Entorpecentes).
Lei 10.216/2001 (Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portado-
ras de transtornos mentais).
Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não pude-
rem exprimir sua vontade; (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

arts. 1.767, IV, e 1.777 deste Código.
IV - os pródigos.

arts. 104; 171; 1.767, V, e 1.777 deste Código.
arts. 71, 72, 447, NCPC.
art. 30, § 5º, Dec.-Lei 891/1938 (Aprova a Lei de Fiscalização de Entorpecentes).

Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regulada por 
legislação especial. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

arts. 231 e 232, CF.
Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).
art. 50, § 2º, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
Dec. 11.226/2022 (Estatuto da FUNAI).

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quan-
do a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil.

arts. 666; 1.517; 1.635, II; 1.763, I; e 1.860. p.u., deste Código.
arts. 27; 65, I; e 115, CP.
arts. 15; 34; 50, p.u.; 52; 262; e 564, III, c, CPP.
art. 792, CLT.
art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).
arts. 1º e 13, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).
Enunciados 3 e 397 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:
art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).
Enunciado 530 das Jornadas de Direito Civil.

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, me-
diante instrumento público, independentemente de homologa-
ção judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor ti-
ver dezesseis anos completos;

arts. 9º, II; 666; e 1.635, II, deste Código.
art. 725, NCPC.
art. 148, p.u., e, Lei 8.069/1990 (ECA).

II - pelo casamento;
art. 1.115 e ss. deste Código.

III - pelo exercício de emprego público efetivo;
art. 5º, V, Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o regime jurídico único dos servido-
res públicos civis da União).

IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de 
relação de emprego, desde que, em função deles, o menor com de-
zesseis anos completos tenha economia própria.

arts. 1.635; 1.763; e 1.778 deste Código.
art. 3º, CLT.

Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a morte; presu-
me-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a lei autoriza a 
abertura de sucessão definitiva.

arts. 22 a 39 deste Código.
arts. 744 e 745, NCPC.
art. 107, I, CP.
art. 62, CPP.
arts. 77 a 88; e 89 e ss., Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
Súm. 331, STF. 

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação 
de ausência:

arts. 22 a 39, deste Código.
Dec.-Lei 5.782/1943 (Regula a situação do servidor do Estado desaparecido 
em naufrágio, acidente, ou em qualquer ato de guerra ou de agressão à so-
berania nacional).
art. 88, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
Lei 9.140/1995 (Reconhece como mortas pessoas desaparecidas entre 1961 
e 1979).

I - se for extremamente provável a morte de quem estava em pe-
rigo de vida;
II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, não 
for encontrado até dois anos após o término da guerra.
Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses casos, 
somente poderá ser requerida depois de esgotadas as buscas e ave-
riguações, devendo a sentença fixar a data provável do falecimento.
Art. 8º Se dois ou mais indivíduos fale cerem na mesma ocasião, não 
se podendo averiguar se algum dos comorientes precedeu aos ou-
tros, presumir-se-ão simultaneamente mortos.
Art. 9º Serão registrados em registro público:

Lei 3.764/1960 (Estabelece rito sumaríssimo para retificações no registro civil).
Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
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CÓDIGO COMERCIAL

LEI Nº 556, DE 25 DE JUNHO DE 1850

Institui o Código Comercial

PARTE PRIMEIRA 
DO COMÉRCIO EM GERAL

Arts. 1º a 456. Revogados pela Lei 10.406/2002 (Código Civil).

PARTE SEGUNDA 
DO COMÉRCIO MARÍTIMO

TÍTULO I 
DAS EMBARCAÇÕES

art. 178, CF.
art. 967, CC/2002.
art. 766 e ss., NCPC.
Dec.-Lei 116/1967 (Dispõe sobre as operações inerentes ao transporte de mer-
cadorias por via d’água nos portos brasileiros, delimitando suas responsabi-
lidades e tratando das faltas e avarias).
Dec.-Lei 190/1967 (Dispõe sobre o despacho de embarcações brasileiras em-
pregadas na cabotagem).
Dec. 64.385/1969 (Regulamenta o Dec.-Lei 190/1967).
Lei 7.652/1988 (Dispõe sobre o registro de propriedade marítima).
Lei 9.537/1997 (Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas 
sob jurisdição nacional).
Dec. 2.596/1998 (Regulamenta a Lei 9.537/1997).

Art. 457. Somente podem gozar das prerrogativas e favores con-
cedidos a embarcações brasileiras as que verdadeiramente per-
tencerem a súditos do Império, sem que algum estrangeiro nelas 
possua parte ou interesse.
Provando-se que alguma embarcação, registrada debaixo do nome 
de brasileiro, pertence no todo ou em parte a estrangeiro, ou que 
este tem nela algum interesse, será apreendida como perdida; e 
metade do seu produto aplicado para o denunciante, havendo-o, e 
a outra metade a favor do cofre do Tribunal do Comércio respectivo.
Os súditos brasileiros domiciliados em país estrangeiro não podem 
possuir embarcação brasileira; salvo se nela for comparte alguma 
casa comercial brasileira estabelecida no Império.
Art. 458. Acontecendo que alguma embarcação brasileira passe 
por algum título domínio de estrangeiro no todo ou em parte, não 
poderá navegar com a natureza de propriedade brasileira, enquan-
to não for alienada a súdito do Império.
Art. 459. É livre construir as embarcações pela forma e modo que 
mais conveniente parecer; nenhuma, porém, poderá aparelhar-se 
sem se reconhecer previamente, por vistoria feita na conformidade 
dos regulamentos do Governo, que se acha navegável.
O auto original da vistoria será depositado na secretaria do Tribunal 
do Comércio respectivo; e antes deste depósito nenhuma embar-
cação será admitida a registro.
Art. 460. Toda embarcação brasileira destinada à navegação do 
alto-mar, com exceção somente das que se empregarem exclusiva-
mente nas pescarias das costas, deve ser registrada no Tribunal do 
Comércio do domicílio do seu proprietário ostensivo ou armador (ar-
tigo n. 484), e sem constar do registro não será admitida a despacho.

arts. 466, 1; e 567, 1, deste Código.
Art. 461. O registro deve conter:
1 - a declaração do lugar onde a embarcação foi construída, o nome 
do construtor e a qualidade das madeiras principais;
2 - as dimensões da embarcação em palmos e polegadas; e a sua 
capacidade em toneladas, comprovadas por certidão de arqueação 
com referência à sua data;
3 - a armação de que usa, e quantas cobertas tem;
4 - o dia em que foi lançada ao mar;
5 - o nome de cada um dos donos ou compartes e os seus respec-
tivos domicílios;
6 - menção especificada do quinhão de cada comparte, se for de 
mais de um proprietário, e a época da sua respectiva aquisição, com 
referência à natureza e data do título, que deverá acompanhar a 

petição para o registro. O nome da embarcação registrada e do seu 
proprietário ostensivo ou armador serão publicados por anúncios 
nos periódicos do lugar.
Art. 462. Se a embarcação for de construção estrangeira, além das 
especificações sobreditas, deverá declarar-se no registro a nação a 
que pertencia, o nome que tinha e o que tomou e o título por que 
passou a ser de propriedade brasileira; podendo omitir-se, quando 
não conste dos documentos, o nome do construtor.
Art. 463. O proprietário armador prestará juramento por si ou por 
seu procurador nas mãos do presidente do tribunal, de que a sua 
declaração é verídica, e de que todos os proprietários da embar-
cação são verdadeiramente súditos brasileiros, obrigando-se por 
termo a não fazer uso ilegal do registro, e a entregá-lo dentro de 1 
(um) ano no mesmo tribunal, no caso da embarcação ser vendida, 
perdida ou julgada incapaz de navegar; pena de incorrer na multa 
no mesmo termo declarada, que o tribunal arbitrará.
Nos lugares onde não houver Tribunal do Comércio, todas as 
diligências sobreditas serão praticadas perante o juiz de direito do 
comércio, que enviará ao tribunal competente as devidas participa-
ções, acompanhadas dos documentos respectivos.
Art. 464. Todas as vezes que qualquer embarcação mudar de pro-
prietário ou de nome, será o seu registro apresentado no Tribunal 
do Comércio respectivo para as competentes anotações.
Art. 465. Sempre que a embarcação mudar de capitão, será esta 
alteração anotada no registro, pela autoridade que tiver a seu car-
go a matrícula dos navios, no porto onde a mudança tiver lugar.
Art. 466. Toda a embarcação brasileira em viagem é obrigada a 
ter a bordo:
1 - o seu registro (artigo n. 460);
2 - o passaporte do navio;
3 - o rol da equipagem ou matrícula;
4 - a guia ou manifesto da Alfândega do porto brasileiro donde 
houver saído, feito na conformidade das leis, regulamentos e 
instruções fiscais;
5 - a carta de fretamento nos casos em que este tiver lugar, e os 
conhecimentos da carga existente a bordo, se alguma existir;
6 - os recibos das despesas dos portos donde sair, compreendidas as 
de pilotagem, ancoragem e mais direitos ou impostos de navegação;
7 - um exemplar do Código Comercial.
Art. 467. A matrícula deve ser feita no porto do armamento da 
embarcação, e conter:

art. 544 deste Código.
1 - os nomes do navio, capitão, oficiais e gente da tripulação, com 
declaração de suas idades, estado, naturalidade e domicílio, e o 
emprego de cada um a bordo;
2 - o porto da partida e o do destino, e a torna-viagem, se esta for 
determinada;
3 - as soldadas ajustadas, especificando-se, se são por viagem ou 
ao mês, por quantia certa ou a frete, quinhão ou lucro na viagem;
4 - as quantias adiantadas, que se tiverem pago ou prometido pagar 
por conta das soldadas;
5 - a assinatura do capitão, e de todos os oficiais do navio e mais 
indivíduos da tripulação que souberem escrever (artigos n. 511 e 512).
Art. 468. As alienações ou hipotecas de embarcações brasileiras 
destinadas à navegação do alto-mar só podem fazer-se por escritura 
pública, na qual se deverá inserir o teor do seu registro, com todas as 
anotações que nele houver (artigos n. 472 e 474); pena de nulidade.
Todos os aprestos, aparelhos e mais pertences existentes a bordo 
de qualquer navio ao tempo da sua venda deverão entender-se 
compreendidos nesta, ainda que deles se não faça expressa menção; 
salvo havendo no contrato convenção em contrário.

arts. 92; 1.473, VI; e 1.474, CC/2002.
arts. 12 a 14, Lei 7.652/1988 (Dispõe sobre o registro de propriedade marítima).

Art. 469. Vendendo-se algum navio em viagem, pertencem ao 
comprador os fretes que vencer nesta viagem; mas se na data do 
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS 

NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado 
conforme os valores e as normas fundamentais estabelecidos na 
Constituição da República Federativa do Brasil, observando-se as 
disposições deste Código.

art. 5º, XXXV a XXXVII, LIII a LVI, LXVII, LXXIV e LXXVIII, CF.
Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve 
por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.

art. 312, CPC.
Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou le-
são a direito.

art. 5º, XXXV, CF.
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.

Lei 9.307/1996 (Arbitragem).
Súm. 485, STJ.

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual 
dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução con-
sensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, 
defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no 
curso do processo judicial.

Lei 13.140/2015 (Mediação e autocomposição).
Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solu-
ção integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

art. 5º, LXXVIII, CF.
Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve 
comportar-se de acordo com a boa-fé.

arts. 26 a 41 e 67 a 69, CPC.
Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para 
que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva.
Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em relação 
ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de de-
fesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, 
competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

art. 5º, caput e LV, CF.
Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins 
sociais e às exigências do bem comum, resguardando e promo-
vendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcio-
nalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência.

arts. 35 e 49, LC 35/1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional).
art. 5º, LINDB.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela 
seja previamente ouvida.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;

arts. 300 a 310, CPC.
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, inci-
sos II e III;

ADI 5492.

III - à decisão prevista no art. 701.

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com 
base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às par-
tes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria 
sobre a qual deva decidir de ofício.
Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade.

art. 93, IX, CF.
arts. 489, § 1º, e 1.013, § 3º, IV, CPC.

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser au-
torizada a presença somente das partes, de seus advogados, de 
defensores públicos ou do Ministério Público.

art. 7º, XIII, Estatuto da OAB.
Súm. Vinc. 14, STF.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à or-
dem cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão. 
(Alterado pela Lei 13.256/2016)

art. 153, CPC.
Res. 202/2015, CNJ. 

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar perma-
nentemente à disposição para consulta pública em cartório e na 
rede mundial de computadores.

art. 1.046, § 5º, CPC.
§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de acor-
do ou de improcedência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese ju-
rídica firmada em julgamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de resolu-
ção de demandas repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;
V - o julgamento de embargos de declaração; 
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que tenham 
competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reconhecida 
por decisão fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem cro-
nológica das conclusões entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1º, o 
requerimento formulado pela parte não altera a ordem cronológica 
para a decisão, exceto quando implicar a reabertura da instrução 
ou a conversão do julgamento em diligência.
§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, o processo retornará 
à mesma posição em que anteriormente se encontrava na lista.
§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1º ou, conforme 
o caso, no § 3º, o processo que:
I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando houver ne-
cessidade de realização de diligência ou de complementação da 
instrução;
II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II.

CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO 

DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas processuais bra-
sileiras, ressalvadas as disposições específicas previstas em tratados, 
convenções ou acordos internacionais de que o Brasil seja parte.
Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imedia-
tamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais 
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CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

DOU, 12.09.1990, edição extra, retificada no DOU, 10.01.2007.
Lei 12.291/2010 (Torna obrigatória a manutenção de exemplar do Códi-
go de Defesa do Consumidor nos estabelecimentos comerciais e de pres-
tação de serviços).
Lei 13.179/2015 (Obriga o fornecedor de ingresso para evento cultural pe-
la internet a tornar disponível a venda de meia-entrada por esse veículo).
Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a organização do Sistema Nacional de Defesa 
do Consumidor – SNDC, e estabelece normas gerais de aplicação das san-
ções administrativas previstas nesta Lei).
Dec. 5.903/2006 (Regulamenta este Código no que se refere às práticas in-
fracionais que atentam contra o direito básico do consumidor de obter in-
formação adequada e clara sobre produtos e serviços).
Dec. 7.962/2013 (Regulamenta esta lei, para dispor sobre a contratação no 
comércio eletrônico).
Dec. 7.963/2013 (Institui o Plano Nacional de Consumo e Cidadania e cria a 
Câmara Nacional das Relações de Consumo).
Dec. 8.264/2014 (Regulamenta a Lei 12.741/2012, que dispõe sobre as me-
didas de esclarecimento ao consumidor quanto à carga tributária incidente 
sobre mercadorias e serviços).
Dec. 8.573/2015 (Dispõe sobre o Consumidor.gov.br, sistema alternativo de 
solução de conflitos de consumo).
Dec. 11.034/2022 (Regulamenta este Código para estabelecer diretrizes e nor-
mas sobre o Serviço de Atendimento ao Consumidor).
Port. MJ 2.014/2008 (Estabelece o tempo máximo para o contato direto 
com o atendente e o horário de funcionamento no Serviço de Atendimen-
to ao Consumidor – SAC).
Súm. 469, STJ.

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Código estabelece normas de proteção e defe-
sa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos 
dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 
48 de suas Disposições Transitórias.

arts. 24, VIII; 150, § 5º; e 170, V, CF.
Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou 
utiliza produto ou serviço como destinatário final.

arts. 17 e 29 deste Código.
Súm. 321, STJ.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de 
pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações 
de consumo.

art. 81, p.u., deste Código.
Súm. 643, STF.
Súm. 563, STJ.

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou pri-
vada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonaliza-
dos, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, 
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou 
comercialização de produtos ou prestação de serviços.

art. 28 deste Código.
Súm. 297 e 675, do STJ.

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.
§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de con-
sumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, 
financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações 
de caráter trabalhista.

Súm. 297, 321, 563, STJ.

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL 

DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

Súm. 675, do STJ.
Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por obje-
tivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito 
à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses 
econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a trans-
parência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguin-
tes princípios: (Redação dada pela Lei 9.008/1995.)
I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no merca-
do de consumo;

art. 5º, caput, CF.
II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o 
consumidor:
a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações 
representativas;
c) pela presença do Estado no mercado de consumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados 
de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho.
III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de 
consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a ne-
cessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de mo-
do a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômi-
ca (art. 170 da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e 
equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores;
IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, 
quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mer-
cado de consumo;

arts. 6º e 205 a 214, CF.
V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de 
controle de qualidade e segurança de produtos e serviços, assim 
como de mecanismos alternativos de solução de conflitos de con-
sumo;

Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).
VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados 
no mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e utili-
zação indevida de inventos e criações industriais das marcas e no-
mes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 
aos consumidores;

art. 170, CF.
Lei 9.279/1996 (Lei da Propriedade Industrial).

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;
VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.
IX - fomento de ações direcionadas à educação financeira e am-
biental dos consumidores; (Acrescido pela Lei 14.181/2021)
X - prevenção e tratamento do superendividamento como for-
ma de evitar a exclusão social do consumidor. (Acrescido pela Lei 
14.181/2021)

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Con-
sumo, contará o Poder Público com os seguintes instrumentos, 
entre outros:
I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o con-
sumidor carente;

art. 5º, LXXIV, CF.
Lei 1.060/1950 (Lei de Assistência Judiciária).

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, 
no âmbito do Ministério Público;

art. 128, § 5º, CF.
III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento 
de consumidores vítimas de infrações penais de consumo;
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CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

DOU, 24.09.1997, retificada no DOU, 25.09.1997.
O Presidente da República. Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do ter-
ritório nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.
§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos 
e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de 
circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou descarga.
§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e 
dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, 
adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.
§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito respondem, no âmbito das respectivas competências, 
objetivamente, por danos causados aos cidadãos em virtude de ação, 
omissão ou erro na execução e manutenção de programas, projetos 
e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.
§ 4º (Vetado.)
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema 
Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da 
vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio ambiente.
Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os 
logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, 
que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou entidade com cir-
cunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 
circunstâncias especiais.
Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias 
terrestres as praias abertas à circulação pública, as vias internas per-
tencentes aos condomínios constituídos por unidades autônomas 
e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados 
de uso coletivo. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)
Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer veícu-
lo, bem como aos proprietários, condutores dos veículos nacionais 
ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente mencionadas.
Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efeitos des-
te Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II 
DO SISTEMA NACIONAL  

DE TRÂNSITO

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de órgãos e 
entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios que tem por finalidade o exercício das atividades de pla-
nejamento, administração, normatização, pesquisa, registro e li-
cenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, 
policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos 
e aplicação de penalidades.
Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:
I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com vistas 
à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e à educa-
ção para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;
II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização de cri-
térios técnicos, financeiros e administrativos para a execução das ati-
vidades de trânsito;

III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de informa-
ções entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de facilitar o 
processo decisório e a integração do Sistema.

SEÇÃO II 
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO SISTEMA NACIONAL DE 

TRÂNSITO

Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes ór-
gãos e entidades:
I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador do 
Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;
II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho de 
Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos normativos, 
consultivos e coordenadores; 
III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios;
IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios;
V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.

Art. 7º-A. A autoridade portuária ou a entidade concessionária de 
porto organizado poderá celebrar convênios com os órgãos pre-
vistos no art. 7º, com a interveniência dos Municípios e Estados, 
juridicamente interessados, para o fim específico de facilitar a au-
tuação por descumprimento da legislação de trânsito. (Incluído 
pela Lei 12.058/2009.) 
§ 1º O convênio valerá para toda a área física do porto organizado, 
inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas estações de 
transbordo, nas instalações portuárias públicas de pequeno porte 
e nos respectivos estacionamentos ou vias de trânsito internas. 
(Incluído pela Lei 12.058/2009.)
§§ 2º e 3º (Vetados.) (Incluído pela Lei 12.058/2009.)
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão 
os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito e exe-
cutivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricionais de 
suas atuações.
Art. 9º O Presidente da República designará o ministério ou órgão 
da Presidência responsável pela coordenação máxima do Sistema 
Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o CONTRAN e subor-
dinado o órgão máximo executivo de trânsito da União.

Dec. 4.711/2003 (Dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito).
Art. 10. O Contran, com sede no Distri to Federal, é composto dos 
Ministros de Estado responsáveis pelas seguintes áreas de compe-
tência: (Redação dada pela Lei 14.599/2023)
I - (Vetado)
II - (Vetado)
II-A - (Revogado pela Lei 14.599/2023);
III - ciência, tecnologia e inovações; (Redação dada pela Lei 
14.599/2023)
IV - educação; (Redação dada pela Lei 14.599/2023)
V - defesa; (Redação dada pela Lei 14.599/2023)
VI - meio ambiente; (Redação dada pela Lei 14.599/2023)
VII - (Revogado pela Lei 14.071/2020).
VIII a XIX - (Vetados)
XX - (Revogado pela Lei 14.071/2020).
XXI - (Vetado)
XXII - saúde; (Redação dada pela Lei 14.599/2023)
XXIII - justiça; (Redação dada pela Lei 14.599/2023)
XXIV - relações exteriores; (Redação dada pela Lei 14.599/2023)
XXV - (Revogado pela Lei 14.071/2020).
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ESTATUTO DA TERRA
LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras provi-
dências.

DOU 30.11.1964; retif icado em 17.12.1964 e 
6.4.1965.

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I 
PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES

Art. 1º Esta Lei regula os direitos e obriga-
ções concernentes aos bens imóveis rurais, 
para os fins de execução da Reforma Agrária 
e promoção da Política Agrícola.
§ 1º Considera-se Reforma Agrária o conjun-
to de medidas que visem a promover melhor 
distribuição da terra, mediante modificações 
no regime de sua posse e uso, a fim de atender 
aos princípios de justiça social e ao aumento 
de produtividade.
§ 2º Entende-se por Política Agrícola o conjun-
to de providências de amparo à propriedade 
da terra, que se destinem a orientar, no inte-
resse da economia rural, as atividades agro-
pecuárias, seja no sentido de garantir-lhes 
o pleno emprego, seja no de harmonizá-las 
com o processo de industrialização do país.
Art. 2º É assegurada a todos a oportunida-
de de acesso à propriedade da terra, con-
dicionada pela sua função social, na forma 
prevista nesta Lei.
§ 1º A propriedade da terra desempenha 
integralmente a sua função social quando, 
simultaneamente:
a) favorece o bem-estar dos proprietários e 
dos trabalhadores que nela labutam, assim 
como de suas famílias;
b) mantém níveis satisfatórios de produti-
vidade;
c) assegura a conservação dos recursos 
naturais;
d) observa as disposições legais que regulam 
as justas relações de trabalho entre os que a 
possuem e a cultivem.

§ 2º É dever do Poder Público:
a) promover e criar as condições de acesso 
do trabalhador rural à propriedade da terra 
economicamente útil, de preferência nas 
regiões onde habita, ou, quando as circuns-
tâncias regionais, o aconselhem em zonas 
previamente ajustadas na forma do disposto 
na regulamentação desta Lei;
b) zelar para que a propriedade da terra 
desempenhe sua função social, estimulando 
planos para a sua racional utilização, pro-
movendo a justa remuneração e o acesso 
do trabalhador aos benefícios do aumento 
da produtividade e ao bem-estar coletivo.

§ 3º A todo agricultor assiste o direito de 
permanecer na terra que cultive, dentro dos 
termos e limitações desta Lei, observadas 
sempre que for o caso, as normas dos con-
tratos de trabalho.

§ 4º É assegurado às populações indígenas 
o direito à posse das terras que ocupam ou 
que lhes sejam atribuídas de acordo com a 
legislação especial que disciplina o regime 
tutelar a que estão sujeitas.
Art. 3º O Poder Público reconhece às enti-
dades privadas, nacionais ou estrangeiras, o 
direito à propriedade da terra em condomí-
nio, quer sob a forma de cooperativas quer 
como sociedades abertas constituídas na 
forma da legislação em vigor.
Parágrafo único. Os estatutos das coopera-
tivas e demais sociedades, que se organiza-
rem na forma prevista neste artigo, deverão 
ser aprovados pelo Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária (I.B.R.A.) que estabelecerá 
condições mínimas para a democratização 
dessas sociedades.
Art. 4º Para os efeitos desta Lei, definem-se:
I - “Imóvel Rural”, o prédio rústico, de área 
contínua qualquer que seja a sua localiza-
ção que se destina à exploração extrativa 
agrícola, pecuária ou agroindustrial, quer 
através de planos públicos de valorização, 
quer através de iniciativa privada;
II - “Propriedade Familiar”, o imóvel rural 
que, direta e pessoalmente explorado pe-
lo agricultor e sua família, lhes absorva toda 
a força de trabalho, garantindo-lhes a sub-
sistência e o progresso social e econômico, 
com área máxima fixada para cada região e 
tipo de exploração, e eventualmente traba-
lho com a ajuda de terceiros;
III - “Módulo Rural”, a área fixada nos ter-
mos do inciso anterior;
IV - “Minifúndio”, o imóvel rural de área e 
possibilidades inferiores às da proprieda-
de familiar;
V - “Latifúndio”, o imóvel rural que:
a) exceda a dimensão máxima fixada na forma 
do artigo 46, § 1º, alínea b, desta Lei, tendo-se 
em vista as condições ecológicas, sistemas 
agrícolas regionais e o fim a que se destine;
b) não excedendo o limite referido na alínea 
anterior, e tendo área igual ou superior à 
dimensão do módulo de propriedade rural, 
seja mantido inexplorado em relação às 
possibilidades físicas, econômicas e sociais 
do meio, com fins especulativos, ou seja, 
deficiente ou inadequadamente explorado, 
de modo a vedar-lhe a inclusão no conceito 
de empresa rural;

VI - “Empresa Rural” é o empreendimento 
de pessoa física ou jurídica, pública ou pri-
vada, que explore econômica e racional-
mente imóvel rural, dentro de condição de 
rendimento econômico […] (Vetado) […] da 
região em que se situe e que explore área 
mínima agricultável do imóvel segundo pa-
drões fixados, pública e previamente, pelo 
Poder Executivo. Para esse fim, equiparam-
-se às áreas cultivadas, as pastagens, as ma-
tas naturais e artificiais e as áreas ocupadas 
com benfeitorias;

VII - “Parceleiro”, aquele que venha a ad-
quirir lotes ou parcelas em área destinada 
à Reforma Agrária ou à colonização públi-
ca ou privada;
VIII - “Cooperativa Integral de Reforma 
Agrária (C.I.R.A.)”, toda sociedade coope-
rativa mista, de natureza civil, […] (Veta-
do) […] criada nas áreas prioritárias de Re-
forma Agrária, contando temporariamente 
com a contribuição financeira e técnica do 
Poder Público, através do Instituto Brasilei-
ro de Reforma Agrária, com a finalidade de 
industrializar, beneficiar, preparar e padro-
nizar a produção agropecuária, bem como 
realizar os demais objetivos previstos na le-
gislação vigente;
IX - “Colonização”, toda a atividade oficial 
ou particular, que se destine a promover o 
aproveitamento econômico da terra, pe-
la sua divisão em propriedade familiar ou 
através de Cooperativas […] (Vetado) […]
Parágrafo único. Não se considera latifúndio:
a) o imóvel rural, qualquer que seja a sua 
dimensão, cujas características recomendem, 
sob o ponto de vista técnico e econômico, a 
exploração florestal racionalmente realizada, 
mediante planejamento adequado;
b) o imóvel rural, ainda que de domínio par-
ticular, cujo objeto de preservação florestal 
ou de outros recursos naturais haja sido 
reconhecido para fins de tombamento, pelo 
órgão competente da administração pública.

Art. 5º A dimensão da área dos módulos de 
propriedade rural será fixada para cada zona 
de características econômicas e ecológicas 
homogêneas, distintamente, por tipos de 
exploração rural que nela possam ocorrer.
Parágrafo único. No caso de exploração mis-
ta, o módulo será fixado pela média ponde-
rada das partes do imóvel destinadas a cada 
um dos tipos de exploração considerados.

CAPÍTULO II 
DOS ACORDOS E CONVÊNIOS

Art. 6º A União, os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios poderão unir seus esfor-
ços e recursos, mediante acordos, convênios 
ou contratos para a solução de problemas 
de interesse rural, principalmente os rela-
cionados com a aplicação da presente Lei, 
visando a implantação da Reforma Agrária 
e à unidade de critérios na execução desta.
§ 1º Para os efeitos da Reforma Agrária, o 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária – INCRA representará a União nos 
acordos, convênios ou contratos multilaterais 
referidos neste artigo. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.183-56, de 2001)
§ 2º A União, mediante convênio, poderá 
delegar aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios o cadastramento, as vistorias 
e avaliações de propriedades rurais situadas 
no seu território, bem como outras atribuições 
relativas à execução do Programa Nacional de 
Reforma Agrária, observados os parâmetros 
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LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR
DECRETO Nº 2.044,  

DE 31 DE DEZEMBRO DE 1908

Define a letra de câmbio e a nota promissória e 
regula as operações cambiais.

Letra de câmbio e nota promissória

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DOS ESTA-
DOS UNIDOS DO BRASIL  Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Resolução:

TÍTULO I. 
DA LETRA DE CÂMBIO

Decreto 427/1969 – Dispõe sobre a tributação do 
imposto de renda na fonte, registro de letras de 
câmbio e notas promissórias.
Decreto 57.663/1966 – Promulga as Convenções 
para adoção de uma lei uniforme em matéria de 
letras de câmbio e notas promissórias.

CAPÍTULO I. 
DO SAQUE

Art. 1º. A letra de câmbio é uma ordem de 
pagamento e deve conter estes requisitos, 
lançados, por extenso, no contexto:
I – a denominação “letra de câmbio” ou a 
denominação equivalente na língua em 
que for emitida;
II – a soma de dinheiro a pagar e a espécie 
de moeda;
III – o nome da pessoa que deve pagá-la. 
Esta indicação pode ser inserida abaixo do 
contexto;
IV – o nome da pessoa a quem deve ser pa-
ga. A letra pode ser ao portador e também 
pode ser emitida por ordem e conta de ter-
ceiro. O sacador pode designar-se como to-
mador;
V – a assinatura do próprio punho do saca-
dor ou do mandatário especial. A assinatura 
deve ser firmada abaixo do contexto.

Vide art. 892 do CC.
Art. 2º. Não será letra de câmbio o escrito 
a que faltar qualquer dos requisitos acima 
enumerados.
Art. 3º. Esses requisitos são considerados 
lançados ao tempo da emissão da letra. A 
prova em contrário será admitida no caso 
de má-fé do portador.

Súm. 387 do STF.
Art. 4º. Presume-se mandato ao portador 
para inserir a data e o lugar do saque, na 
letra que não os contiver.
Art. 5º. Havendo diferença entre o valor 
lançado por algarismo e o que se achar por 
extenso no corpo da letra, este último será 
sempre considerado verdadeiro e a diferen-
ça não prejudicará a letra. Diversificando as 
indicações da soma de dinheiro no contexto, 
o título não será letra de câmbio.
Art. 6º. A letra pode ser passada:
I – à vista;
II – a dia certo;
III – a tempo certo da data;
IV – a tempo certo da vista.

Art. 7º. A época do pagamento deve ser 
precisa, uma e única para a totalidade da 
soma cambial.

CAPÍTULO II. 
DO ENDOSSO

CC: arts. 910 e ss.
Art. 8º. O endosso transmite a proprieda-
de da letra de câmbio. Para a validade do 
endosso, é suficiente a simples assinatura 
do próprio punho do endossador ou do 
mandatário especial, no verso da letra. O 
endossatário pode completar este endosso.
§ 1º. A cláusula “por procuração”, lançada 
no endosso, indica o mandato com todos os 
poderes, salvo o caso de restrição, que deve 
ser expressa no mesmo endosso.
§ 2º. O endosso posterior ao vencimento da 
letra tem o efeito de cessão civil.
§ 3º. É vedado o endosso parcial.

CAPÍTULO III. 
DO ACEITE

Art. 9º. A apresentação da letra ao aceite é 
facultativa quando certa a data do vencimen-
to. A letra a tempo certo da vista deve ser 
apresentada ao aceite do sacado, dentro do 
prazo nela marcado; na falta de designação, 
dentro de 6 (seis) meses contados da data 
da emissão do título, sob pena de perder o 
portador o direito regressivo contra o saca-
dor, endossadores e avalistas.
Parágrafo único. O aceite da letra, a tempo 
certo da vista, deve ser datado, presumindo-
-se, na falta de data, o mandato ao portador 
para inseri-la.
Art. 10. Sendo dois ou mais os sacados, o 
portador deve apresentar a letra ao primei-
ro nomeado; na falta ou recusa do aceite, ao 
segundo, se estiver domiciliado na mesma 
praça; assim, sucessivamente, sem embargo 
da forma da indicação na letra dos nomes 
dos sacados.
Art. 11. Para a validade do aceite é suficien-
te a simples assinatura do próprio punho 
do sacado ou do mandatário especial, no 
anverso da letra.
Vale, como aceite puro, a declaração que não 
traduzir inequivocamente a recusa, limitação 
ou modificação.
Parágrafo único. Para os efeitos cambiais, 
a limitação ou modificação do aceite equi-
vale à recusa, ficando, porém, o aceitante 
cambialmente vinculado, nos termos da 
limitação ou modificação.
Art. 12. O aceite, uma vez firmado, não po-
de ser cancelado nem retirado.
Art. 13. A falta ou recusa do aceite prova-
-se pelo protesto.

CAPÍTULO IV. 
DO AVAL

CC: arts. 897 a 900.
Art. 14. O pagamento de uma letra de câm-
bio, independente do aceite e do endosso, 
pode ser garantido por aval. Para a validade 
do aval, é suficiente a simples assinatura do 
próprio punho do avalista ou do mandatário 
especial, no verso ou no anverso da letra.
Art. 15. O avalista é equiparado àquele cujo 
nome indicar; na falta de indicação, àquele 
abaixo de cuja assinatura lançar a sua; fora 

destes casos, ao aceitante e, não estando 
aceita a letra, ao sacador.

Súm. 189 do STF.

CAPÍTULO V. 
DA MULTIPLICAÇÃO DA LETRA DE 

CÂMBIO

SEÇÃO ÚNICA. 
DAS DUPLICATAS

Art. 16. O sacador, sob pena de responder 
por perdas e interesses, é obrigado a dar, 
ao portador, as vias de letra que este recla-
mar antes do vencimento, diferençadas, no 
contexto, por números de ordem ou pela 
ressalva, das que se extraviaram. Na falta 
da diferenciação ou da ressalva, que torne 
inequívoca a unicidade da obrigação, cada 
exemplar valerá como letra distinta.
§ 1º. O endossador e o avalista, sob pena de 
responderem por perdas e interesses, são 
obrigados a repetir, na duplicata, o endosso 
e o aval firmados no original.
§ 2º. O sacado fica cambialmente obrigado 
por cada um dos exemplares em que firmar 
o aceite.
§ 3º. O endossador de dois ou mais exem-
plares da mesma letra a pessoas diferentes, e 
os sucessivos endossadores e avalistas ficam 
cambialmente obrigados.
§ 4º. O detentor da letra expedida para o 
aceite é obrigado a entregá-la ao legítimo 
portador da duplicata, sob pena de respon-
der por perdas e interesses.

CAPÍTULO VI. 
DO VENCIMENTO

Art. 17. A letra à vista vence-se no ato da 
apresentação ao sacado.
A letra, a dia certo, vence-se nesse dia. A 
letra, a dias da data ou da vista, vence-se 
no último dia do prazo; não se conta, para a 
primeira, o dia do saque, e, para a segunda, 
o dia do aceite.
A letra a semanas, meses ou anos da data 
ou da vista vence no dia da semana, mês ou 
ano do pagamento, correspondente ao dia 
do saque ou dia do aceite. Na falta do dia 
correspondente, vence-se no último dia do 
mês do pagamento.
Art. 18. Sacada a letra em país onde vigo-
rar outro calendário, sem a declaração do 
adotado, verifica-se o termo do vencimento 
contando-se do dia do calendário gregoria-
no, correspondente ao da emissão da letra 
pelo outro calendário.
Art. 19. A letra é considerada vencida, quan-
do protestada:
I – pela falta ou recusa do aceite;
II – pela falência do aceitante.

Vide arts. 77 e 94, I e II, Lei 11.101/2005 (Lei de 
Recuperação de Empresas e Falências).

O pagamento, nestes casos, continua dife-
rido até ao dia do vencimento ordinário da 
letra, ocorrendo o aceite de outro sacado 
nomeado ou, na falta, a aquiescência do 
portador, expressa no ato do protesto, ao 
aceite na letra, pelo interveniente voluntário.
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REGIMENTO INTERNO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Atualizado até a ER 59/2023.

DISPOSIÇÃO INICIAL

Art. 1º Este Regimento estabelece a com-
posição e a competência dos órgãos do Su-
premo Tribunal Federal, regula o processo e o 
julgamento dos feitos que lhe são atribuídos 
pela Constituição da República e a disciplina 
dos seus serviços.

arts. 96, I, a, b, e e f e 101 a 103, CF.
art. 2º. LC 35/1979 (Lei Orgânica da Magistra-
tura Nacional).
arts. 7º, III, e 31, I, RISTF.

PARTE I 
DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

TÍTULO I 
DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 2º O Tribunal compõe-se de onze Mi-
nistros, tem sede na Capital da República e 
jurisdição em todo território nacional.

arts. 12, I, e § 3º, IV, 52, III, a, 84, XIV, 92, I e p.u., 
95, I, II, III e p.u., 101 e p.u., CF.
art. 136, CPC.
art. 253, CPP. 
arts. 18 e 20, RISTF.

Parágrafo único. O Presidente e Vice-Pre-
sidente são eleitos pelo Tribunal, dentre 
os Ministros.

art. 96, I , a, CF.
arts. 4º, § 2º, 7º, I, 12 a 14; 75, 143 e 148, RISTF.

Art. 3º São órgãos do Tribunal o Plenário, 
as Turmas e o Presidente.

art. 96, I, a e b, CF.
arts. 5º a 11; e 13, RISTF.

Art. 4º As Turmas são constituídas de cin-
co Ministros.

art. 96, I, a, CF.
arts. 11; 19; 20; 41; e 147 a 150, RISTF.

§ 1º A Turma é presidida pelo Ministro mais 
antigo dentre seus membros, por um pe-
ríodo de um ano, vedada a recondução, 
até que todos os seus integrantes hajam 
exercido a Presidência, observada a ordem 
decrescente de antiguidade. (Atualizado 
com a introdução da ER 25/2008.)
§ 2º É facultado ao Ministro mais antigo 
recusar a Presidência, desde que o faça antes 
da proclamação de sua escolha. (Atualizado 
com a introdução da ER 25/2008.)
§ 3º Na hipótese de vacância do cargo de 
Presidente de Turma, assumir-lhe-á, tempo-
rariamente, a Presidência o Ministro mais 
antigo que nela tiver assento. (Atualizado 
com a introdução da ER 25/2008.)
§ 4º A escolha do Presidente da Turma, ob-
servado o critério estabelecido no § 1º deste 
artigo, dar-se-á na última sessão ordinária da 
Turma que preceder a cessação ordinária do 
mandato atual, ressalvada a situação prevista 

no parágrafo seguinte. (Atualizado com a 
introdução da ER 25/2008.)
§ 5º Se a Presidência da Turma vagar-se por 
outro motivo, a escolha a que se refere o § 4º 
deste artigo dar-se-á na sessão ordinária 
imediatamente posterior à ocorrência da 
vaga, hipótese em que o novo Presidente 
exercerá, por inteiro, o mandato de um ano 
a contar da data de sua investidura.
§ 6º Considera-se empossado o sucessor, em 
qualquer das situações a que se referem os 
§ 4º e § 5º deste artigo, na mesma data de 
sua escolha para a Presidência da Turma, 
com início e exercício do respectivo mandato 
a partir da primeira sessão subsequente. 
(Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 7º O Presidente da Turma é substituído, nas 
suas ausências ou impedimentos eventuais 
ou temporários, pelo Ministro mais antigo 
dentre os membros que a compõem. (Atu-
alizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 8º O Presidente do Tribunal, ao deixar 
o cargo, passa a integrar a Turma de que 
sai o novo Presidente. (Atualizado com a 
introdução da ER 25/2008.)
§ 9º O Ministro que for eleito Vice-Presidente 
permanece em sua Turma. (Atualizado com 
a introdução da ER 25/2008.)
§ 10. O Ministro que se empossa no Supremo 
Tribunal Federal integra a Turma onde existe 
a vaga. (Atualizado com a introdução da 
ER 25/2008.)

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

Art. 5º Compete ao Plenário processar e jul-
gar originariamente:

arts. 96, I, a, b e f, e 102, I, CF.
art. 3º, RISTF.

I – nos crimes comuns, o Presidente da Re-
pública, o Vice-Presidente da República, o 
Presidente do Senado Federal, o Presiden-
te da Câmara dos Deputados, os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal e o Procura-
dor-Geral da República, bem como apre-
ciar pedidos de arquivamento por atipici-
dade de conduta; (Redação dada pela ER 
59/2023)

Refere-se à CF/1969
arts. 102, I, b e c c/c 5º, LX; 15, III; 53; 55, VI e § 
2º, 86, § 1º, I e II, CF.
arts. 5º; 18; 24; 27 a 30, CPP.
arts. 1º a 12, Lei 8.038/1990 (Institui normas pro-
cedimentais para os processos que especifica, pe-
rante o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo 
Tribunal Federal).
arts. 55, II; 56, IV e V; 230 a 246; 340, RISTF.

II - (Revogado pela ER 49/2014.)
arts. 102, I, c, c/c 50, caput, § 2º, CF.
arts. 55, II; 56, IV e V; 230 a 246; 340, RISTF.
Lei 1.079/1950 (Define os crimes de responsabili-
dade e regula o respectivo processo de julgamento).
arts. 1º a 12, Lei 8.038/1990 (AP originária.)
Súm. Vinc. 46, STF.

III - os litígios entre Estados estrangeiros ou 
organismos internacionais e a União, os Es-
tados, o Distrito Federal ou os Territórios;

art. 102, I, e, CF.
arts. 55, I; 247 a 251; e 273 a art. 275, RISTF.

IV - as causas e conflitos entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Territórios 
ou entre uns e outros, inclusive os respecti-
vos órgãos da administração indireta;

art. 102, I, f, CF.
arts. 55, I; 247 a 251, RISTF.

V - os mandados de segurança contra atos 
do Presidente da República, das Mesas da 
Câmara e do Senado Federal, do Supremo 
Tribunal Federal, bem como os impetrados 
pela União contra atos de governos estadu-
ais, ou por um Estado contra outro; (Altera-
do pela ER 49/2014.)

arts. 5º, LXIX e LXX, a e b; 102, I, d, CF.
arts. 55, XVI; 200 a 206, RISTF.

VI - a declaração de suspensão de direitos 
prevista no art. 154 da Constituição;
VII - a representação do Procurador-Geral 
da República, por inconstitucionalidade ou 
para interpretação de lei ou ato normativo 
federal ou estadual;
- Ação Direta de Inconstitucionalidade;
- Ação Direta de Inconstitucionalidade por 
omissão;
- Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental;
- Ação Declaratória de Constitucionalidade.

Normas introduzidas pela CF/1988.
VIII - a requisição de intervenção federal 
nos Estados, ressalvada a competência do 
Tribunal Superior Eleitoral prevista no art. 
11, § 1º, b, a, da Constituição;
IX - o pedido de avocação e as causas avo-
cadas a que se refere o art. 119, I, o, da Cons-
tituição;
X - o pedido de medida cautelar nas repre-
sentações oferecidas pelo Procurador-Ge-
ral da República;
XI – as ações contra atos individuais do Pre-
sidente do Conselho Nacional de Justiça 
e do Presidente do Conselho Nacional do 
Ministério Público. (Acrescentado pela ER 
49/2014.)
XII – apreciar, ad referendum, decisão do 
relator sobre pedido de tutela de urgên-
cia, quando o objeto de questionamento 
for ato do Presidente da República, do Pre-
sidente da Câmara dos Deputados, do Pre-
sidente do Senado Federal e do Presidente 
do Supremo Tribunal Federal. (Acrescido pe-
la ER 54/2020)

Art. 6º Também compete ao Plenário:
I - processar e julgar originariamente:
a) o habeas corpus, quando for coator ou 
paciente o Presidente da República, a 
Câmara, o Senado, o próprio Tribunal ou 
qualquer de seus Ministros, o Conselho 
Nacional da Magistratura, o Procurador-Geral 
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ÍNDICE ALFABÉTICO -REMISSIVO – DIREITO CIVIL

– A –

ABANDONO
álveo: art. 1.248, IV e 1.252, do CC.
causa: art. 15, do Cód. Ética OAB; Súm. 
240, do STJ.
causa; extinção do processo: arts. 485, III, 
e § 1º, e 486, § 3º, do CPC.
coisa móvel: art. 1.263, do CC.
coisa perdida: art. 1.234, do CC.
filho: art. 1.638, II, do CC.
imóvel: arts. 1.275, III e 1.276, do CC.
menores incapazes: art. 1.734, do CC.
objeto em comodante: art. 583, do CC.
propriedade: arts. 1.275, III e 1.382, do CC.

ABATIMENTO NO PREÇO
alienação de imóvel: art. 500, do CC.
prazo: art. 445, do CC.
rejeição da coisa; exceção: art. 442, do 
CC.
rejeição da obra; exceção: art. 616, do CC.

ABERTURA
codicilo: art. 1.885, do CC.
concurso: art. 859, do CC.
sucessão e herança: arts. 1.784 a 1.787, 
1.796, 1.807, 1.815, par. ún., 1.822 e 2.020, 
do CC.
sucessão provisória: arts. 28, 35 e 37, do 
CC.
testamento cerrado: art. 1.875, 1.972, do 
CC.

ABUSO
ato ilícito: art. 187, 927, do CC e Súm. 409, 
do STF.
locatário; perdas e danos: art. 570, do CC.
mandatário: art. 670, do CC.
personalidade da pessoa jurídica: art. 50, 
do CC.
tutor: art. 1735, V, do CC.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
º, da CF; Súm. 643, do STF; 

Súm. 183, 329, 489, do STJ.
de responsabilidade por danos causados 
aos investidores no mercado de valores 
mobiliários: Lei 7.913/1989.
lei 7.347/1985.

AÇÃO COLETIVA
adiantamento de custas, emolumentos e 
despesas: art. 87, do CDC.
caracterização da coisa julgada: art. 103, 
do CDC.
competência: art. 93, do CDC.
concurso de créditos de condenação pre-
vista na Lei nº
conversão da ação individual em: art. 333 
(vetado).
exercício do direito de ação: art. 81, do 
CDC.
execução coletiva: art. 98, do CDC.
legitimados: art. 91, do CDC.
legitimidade ativa: art. 82, do CDC.
liquidação e execução da sentença: art. 
97, do CDC.
litigância de má-fé e perda e danos: art. 
87, par. ún., do CDC.

litispendência: art. 104, do CDC.
Ministério Público como fiscal da lei: art. 
92, do CDC.
natureza da condenação e responsabili-
dade do réu: art. 95, do CDC.
propositura em nome próprio ou em no-
me das vítimas: 91, do CDC.
súm. 345, do STJ.

ACAREAÇÃO
testemunhas: art. 461, II, do CPC

ACEITAÇÃO
ausentes; contrato: art. 434, do CC
contrato; proposta: arts. 430 a 434, do CC
da testamentaria: art. 1.983, do CC
doação para incapazes: art. 543, do CC
doação para nascituro: art. 542, do CC
doação: art. 546, do CC
na herança com condições ou a termo: 
art. 1.808, do CC
na herança com direito dos credores do 
herdeiro: art. 1.813, do CC
na herança com prazo para declarar: art. 
1.807, do CC
na herança em caso de falecimento do 
herdeiro: art. 1.809, do CC
na herança em caso de retratação: art. 
1.812, do CC
na herança em caso de tutela: art. 1.748, 
II, do CC
na herança quando não ocorre: art. 1.805, 
§§ 1º e 2º., do CC
na herança: art. 1.805, do CC
prazo da doação fixado pelo doador: art. 
539, do CC
proposta inexistente: art. 433, do CC
proposta intempestiva: art. 431, do CC
responsabilidade do herdeiro: art. 1.792, 
do CC
seguro; proposta; omissões: art. 766, do 
CC
tácita de mandato: art. 659, do CC

ACESSÃO
arts. 1.248 a 1.259, do CC
na aquisição: art. 1.248, do CC
na hipoteca; abrangência: art. 1.474, do 
CC
no pagamento indevido: art. 878, do CC
no penhor: art. 1.435, IV, do CC

ACESSO
à justiça: art. 98, do CPC.
informação: art. 5º, XIV, da CF
judiciário: art. 6º, VII, do CDC

ACESSÓRIO(S)
bem de família: art. 1.712, do CC
cessada a confusão: art. 384, do CC
definição: art. 92, do CC
fiança: art. 822, do CC
legado: art. 1.937, do CC
na cessão de crédito: art. 287, do CC
na hipoteca: arts. 1.473 e 1.474, do CC
na obrigação: art. 233, do CC
novação: art. 364, do CC
penhor industrial ou mercantil: art. 1.447, 
do CC
segue o principal: art. 92, do CC
usufruto: art. 1.392, do CC

ACIDENTE DE VEÍCULO
competência de foro: art. 53, V, do CPC

ACÓRDÃO
conceito: art. 204, do CPC
obrigação de pagar quantia certa; altera-
ção de sentença: art. 491, § 2º, do CPC
oitiva das partes; prévia; fato novo: art. 
493, do CPC
ordem cronológica: art. 12, do CPC
publicação: arts. 943, § 2º, e 944, do CPC
publicação; ementa; Diário de Justiça 
Eletrônico: arts. 205, § 3º, e 944, par. ún., 
do CPC
redação; cabimento: art. 941, do CPC
registro em arquivo eletrônico inviolável: 
art. 943, do CPC
repercussão geral; súmula da decisão; va-
le como: art. 1.035, § II, do CPC
requisitos; motivação: art. 11, do CPC
sentença/decisão recorrida; substituição: 
art. 1.008, do CPC
Súm. 273, 597, do STF; Súm. 168, 207, 
223, 255, 316, do STJ

ACORDOS
internacionais: art. 49, I, da CF
vide TRANSAÇÃO

ACRESCER
arts. 1.941 a 1.946, do CC
casamento; nome: art. 1.565, § 1º, do CC
construção: art. 1.259, do CC
herança; administração: art. 1.793, § 1º, 
do CC

ADIAMENTO
despesas processuais: art. 93, do CPC

ADIANTAMETO
legítima: art. 544, do CC

ADIÇÃO/ACEITAÇÃO
na herança: arts. 1.804 a 1.813 e 1.956, 
do CC

ADJUDICAÇÃO
arts. 876, a 878, do CPC
bens do executado; execução: art. 825, I, 
do CPC
bens penhorados; pagamento ao credor: 
art. 904, II, do CPC
carta de adjudicação: art. 877, § 2º, do 
CPC
condômino: art. 1.322, do CC
executado; intimação do pedido: art. 876, 
§§ 1º e 2º, do CPC
extinção; hipoteca: art. 1.499, VI, do CC
hipoteca; falência: art. 1.483, par. ún., do 
CC
indenização: art. 1.298, do CC
quinhão; herdeiro: art. 2.019, do CC
remição; falência ou insolvência; massa 
de credores: art. 877, § 4º, do CPC
renovação do pedido: art. 878, do CPC
sustação: art. 1.012, § 4º, do CPC

ADJUNÇÃO
má-fé: art. 1.273, do CC
quinhão: art. 1.272, do CC

ADMINISTRAÇÃO
bens; do cônjuge: art. 1.570, do CC


